PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

= ESTADO DE SÃO PAULO = 


  LEI  N.º 124/00 DE 18 DE SETEMBRO DE 2000.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO ARTIGO 5º  E DO ARTIGO 19, DA LEI N.º 120/00 DE 06 DE JULHO DE 2000, LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ;

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O artigo 5º da Lei Municipal n.º 120/00, de 06 de Julho de 2000, passa doravante a ter a seguinte redação:

..........Art.5º  O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, sua proposta orçamentária para 2001, até 15 de setembro de 2000.(N R).

Art. 2º O artigo 19 da Lei Municipal nº 120/00 de 06 de Julho de 2000, passa doravante a ter a seguinte redação:

..........Art. 19  A proposta orçamentária será encaminhada pelo Poder Executivo para apreciação do Poder Legislativo até 30 de setembro de 2000, que apreciará até o final da Sessão Legislativa, devolvendo-o a seguir para sanção.(N R)

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revoguem-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim , em 18 de setembro de 2000.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

Publicado no Gabinete do Prefeito na data supra.

Denise Roma Cinto

Chefe de Gabinete

________________________________________________________________________________________

Rua Manoel Novaes – 514 – Centro –Jumirim-SP  Cep : 18.535-000   fone/fax (015)  2861277


